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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2020 

MUNICÍPIO DE ITAETE-BA 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO W 120/2020 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: Aquisição de testes rápidos imunogromatográfico para detecção qualitativa de 
anticorpos IGM-IGG  anti  COVID-19. 
EMPRESA: MEDICICOR COMERCIAL EIRELI 

FUNTAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  24, inc. IV. 

VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil) 

VIGÊNCIA: 30 DIAS 

RATIFICAÇÃO: 
21 DE MAIO DE 2020 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

0701 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2090- ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE — NACIONAL —  

Corona  vírus (COVID-19) 

33.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 14 

CONTRATO N° 165/2020 DATA DO  CT:  21/05/2020 

EXERCÍCIO: 2020 
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AN" purridpe, lop Rio do  Som. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2020 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, na sede da Prefeitura Municipal de 
ltaetê, foi encaminhada ao Senhor Prefeito, o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, caracterização da 
essencialidade da contratação direta em razão do valor, a compatibilidade do preço com praticado no 
mercado e identificação do recurso próprio para fazer face à despesa, ou seja, todos os requisitos 
autorizadores para realização da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e autorização da 
Secretária Municipal de Saúde para deflagrar o procedimento de dispensa arrimada no inc.  Art.  24, 
inc. IV, Lei n° 8.666/93, pelo que o autuo sob o n° 120/2020. Assim para constar eu, Maria José 
Teixeira da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, faço o presente registro e autuação. 

Itaetê-BA, 21 de Maio de 2020. 

cite,.  AA.  
Maria áosé Teixeira da Silva 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇAO 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 24/2020, 

De 03 de abril de 2020. 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE ITAETÊ, PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONÁVÍRUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do  art.  196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, 

que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO, ainda, Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 

Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabelecendo as medidas para enfrentamento da 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO ltaetê 

G Sexta-feira 
3 de Abril de 2020 

3 - Ano X - N°1718 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JZW017RJTL+ZGXCJEXGP1A 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 
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Sexta-feira 
3 de Abril de 2020 
4- Ano X - N° 1718 

ltaetê 
Diárt ) Oficial do 
MUNICIPIO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

GABINETE DO PREFEITO 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavirus (COVID-19), no Brasil; 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Secretaria Municipal da Fazenda, em 

decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do novo 

Coronavirus, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente 

exercído poderão restar gravemente comprometidas, assim como as metas de 

arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica; 

CONSIDERANDO que o Governo Federal já qualificou a situação nacional em relação à 

Emergência de Saúde provocada pela pandemia do Novo Coronavirus, como ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA nos termos do Decreto Legislativo n. ° 6, de 20 de março 

de 2020, da lavra do Egrégio Congresso Nacional e reconhece, por meio da Portaria n. ° 

454, de 20 de março de 2020 estado de transmissão comunitária (Covid19); 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia já qualificou a situação estadual 

em relação à Emergência de Saúde provocada pela Pandemia do novo Coronavirus, 

como ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, nos termos do Decreto Legislativo n. ° 

2.041, de 23 de março de 2020, da lavra da Colenda Assembleia Legislativa do Estado 

da Bahia; 

CONSIDERANDO, por fim, todos os fundamentos e considerações elencados no 

Decreto n° 19/2020, do Município de Itaetê; 

DECRETA:  

Art,  1°. Fica declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, para todos os fins de 

direito, notadamente os previstos pelo  art.  65, da Lei Complementar 101/2000, em todo 

o território do Município de Itaetê, Estado da Bahia. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JZW017RJTL+ZGXCJEXGP1A 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ante. 
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efeito 

e Souza 

nicipal  

Diário Oficial cio 
MUNICIPIO ltaetê 

5rrá 
Sexta-feira 

3 de Abril de 2020 
5 Ano X - N°1718 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

GABINETE DO PREFEITO  
Art.  2° Ficam mantidas as disposições contidas no Decreto Municipal n° 19/2020 e 

20/2020. 

Parágrafo único — Poderá o Município determinar outras medidas que julgar necessárias, 

no sentido de atuar na contenção e combate à transmissão do novo Coronavirus 

(COVID-19), em seu território.  

Art.  30  0 Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem, a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, reconhecimento do ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA, ora declarado, para os fins do disposto no artigo 65 e Incisos, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art,  4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê/BA, em 03 de abril de 2020. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JZVVOI7RJTL+ZGXCJEXGP1A 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 
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ANO V 
22.878  

59 
SALVADOR, BAHIA, 
QUARTA. FEIRA 
8 DE ANIL DE 2020 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  OA  BAHIA 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA JUSTIFICATIVA 

DECRETA  

Art  1° • Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do  
art.  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto  Legislative,  
a ocorrência do estado de calamidade publica no Município de Piritiba, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N° 2.299.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputada Eduardo Salles 

JUSTIFICATIVA 

À proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Piritiba, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Municipio, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 
101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que devera realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
, lnças, Orçamento, Fiscalização e Controle.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2.648/2020 

Reconhece, para os fins do disposto no  art.  65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública ro Município de Itaetê, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, através do Oficio AL N°2.293. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do  
art  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Itaetê,  ern  
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.293.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputada Eduardo Salles  

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Itaetê, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o Pais, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 
101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(As Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°2.649/2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do  art.  65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Dias d'Avila, em atendimento 
à solicitação da Prefeita do Município, através do Oficio AL N° 2.208. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

DECRETA  

Art,  1° •  Flea  reconhecida, Para os fins previstos nos incisos I e II do  
art.  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto  Legislative,  
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Dias 
d'Avila, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL N° 2.208.  

Art.  r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputado  Robinson  Almeida Lula 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa  tern  por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Dias d'Avila, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, algumas cidades interioranas, entre as quais 
se inclui Dias d'Avila. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeita do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 
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law pone <Jo  mudança.  

ltaetê-BA, 19 de maio de 2020. 

Ofício n° WU  /2020.  

Ref.:  Ofício de Solicitação de Proposta Comercial 

Medicicor Comércial Eireli 

O Município de ltaetê-BA, através da Secretária de Saúde, tendo em vista a necessidade de 
Aquisição de testes rápidos imunogromatográfico para detecção  qualitative  de anticorpos 
IGM-IGG  anti  COVID-19, vem solicitar de V. Senhoria que encaminhe proposta comercial a 
Secretaria Municipal de Saúde de ltaetê. 

Item Descrição Und Qtd Preço Total 

1 
Testes rápidos imunogromatográfico para detecção  qualitative  
de anticorpos IGM-1GG  anti  COVID-19. c/25und cx 8 
Total geral 

Na certeza que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada consideração, 

Atenciosamente, 
, 

Clézi: -en 	 lça yes -It e ro 'kg  
SECRETÁRIA  DE SAti DE 

CCézicc CjunçaCueo Web°.  
Secretária  Municipal de  Saúde  
Port n° On /2018 de17/04/2018 
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61  

PREFEITA 	... 

Li7EtE 
leça pede de medençe, 

Itaetê-BA, 19 de maio de 2020. 

Ofício no çtt /2020.  

Ref.:  Ofício de Solicitação de Proposta Comercial  

Max  Solo Serviço, Transporte e Comércio Eireli 

O Município de ltaetê-BA, através da Secretária de Saúde, tendo em vista a necessidade de 
Aquisição de testes rápidos imunogromatográfico para detecção qualitativa de anticorpos 
IGM-IGG  anti  COVID-19, vem solicitar de V. Senhoria que encaminhe proposta comercial a 
Secretaria Municipal de Saúde de ltaetê. 

Item Descrição Und Qtd Preço Total 

1 Testes rápidos imunogromatográfico para detecção qualitativa 
de anticorpos IGM-IGG  anti  COVID-19. c/25und cx 8 
Total geral 

Na certeza que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente,  
On II 

Clézia Gonçalves 	eiro 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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63 

Salvador/BA, 20 de Maio, de 2020  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAETE 

A/C: Setor de Compras/Licitações 

Viemos, através desta, apresentar orçamento para materiais da linha de EPI's e teste rápido Covid-19. 

ai Teste Rápido imunogromatográfico para 

detecçfio qualitativa de anticorpos IGM-IGG  

anti  COVID-19, CX COM 25 UNIDADES 

CX 8 4.125,00 33.000,00 

TOTAL GERAL 33.000,00  

PROPONENTE: MEDICICOR COMERCIAL EIRELI 
ENDEREÇO: Avenida António Carlos Magalhães, 3244. Edf. EDF. EMPRESARIAI. THOMÉ DE SOUZA 
CAMINHO DAS ARVORES, - Salvador— Ba CEP. 41820000  
CNN:  02.068375/0001.19 
lk 047.039.511 
FONE/FAX:.(71) 3351-2000  
EMAIL  silas.sousaemedicicoccom.br  
REPRESENTANTE LEGAL: Silas Sousa Santos 
CPF: 634.563.385-20 
RG 747531269 

Havendo a aprovação da presente cotação, deve ser encaminhado a respectiva confirmação de aquisiçao. Ouso do 

imediato faturamento dos valores aprovados para pagamento, no prazo máximo de: até 30 dias para produtos em cir 

60 dias para Produtos em cirurgias de urgência. 

medicicortcom.br  

O Medicicor 
	

@ ©medu tcor 	in Medicicor [ifi Medicicor 

Medic kor  Comercial  Eire (Mats) 	Medicicor  Comercial  Urea (Centro de Clistribut0o) 
CNN: 02C168.375/0001.19 	 CNN: 02.06t375/0001-0$ 

Medicicor  Comercial  Eifel! (Final PEI 
CNN: 02.068.375/0003-60 

Medickor Comercial lirell (FMal SE) 	Medicicor Comercial %SI (Final AL) 
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codix 

ffi Medicrcor  

~elm ComertialEiról (Filial Pe 
(NIS.: 02068.375/0003.80 

C) Condições de Pagamento: Antecipado;  
OA  Frete:  FOB;  
(!) Validade da Proposta: 48 horas; 

0 Prazo de Entrega: 3 dias uteis 

0 

't/ tenciosamente, 

covribt  
Kleuder Ledo  

Slims  Diretor Geral - Presidência 	Gerente 
MEDICICOR COMERCIAL EIRELI 4*-2CMCOMERCIALEIfial 

Havendo a aprovação da presente cotação, deve ser encaminhado a respectiva confirmação de aquisição. O uso do produto, autoriza o 
imediato faturamento dos valores aprovados para pagamento, no prazo máximo de: ate 30 dias para produtos em cirurgias eletivas; e ate 

60 dias para produtos em cirurgias de urgência. 

medicicoccorn.br  
O Medicicor 
	

@rnedicicor 	in medicLcor 

Mediefrat Comercial Eiró  (Malik) 	Medicicoe  (annelid  Eleali (Centro de Dbtribuisio) 

CNP.: 02.068.375/0001.19 	 CNP1.... 02.068.315/0002-08 

Medic'tor Comercial EineN (Filial SE) ItIodickor  Comercial  Elwell If glad AL) 
naps ni  n.o  IICIMVICA, 
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Testa  Rápida  imunngramategrattee pare &Instep qualltatiea de antisstosIGI9-

IGO anti COVIO -19 , Cain coin 25  Unidades 
pá 4.20000 cX 

SOUS 
SE VIÇOS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI 

Pfosposta: 0.001.2020 
Data: 	2110612020  

Cliente: 	Fundo Municipal de Saúde deitaste 

CNPJ: 

PROPOSTA VALIDA POR 30 DIAS 

ENTREGA: 6  dies bleb  

FORMA DE PACTO: 50% Antecipado e 50% no embarque 

GT 601005139  
rogei.025~' trausecoNS 

--EEINERCC:9090  

"81°A• "IXP:462.11:91009fiaatt:..1 

MAX SOLO  SERVIÇO, TRANSPORTE  E  COMERCIO  GREG 

WI: 25.447 827 \ MOWS 
AV. ACM , 252 >  CAPIM GROSSO  BA 

Eniat:MARSOLOCOMERCIOREPRESENTAÇÃO@GMAILCOM  
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Prosposta: 	0.001.2020 
Data: 	2E0E12020  

Cliente:  
CNN: 

ra icipal de !toot& 

ITEM AU PRODUTO 'JIID 
, 

QUANTIDADE VALOR iti 'ALOR TOTAL ' 

1  
Teste  Rapid°  Imunogrornatoráfice para detecção  qualitative tie  
anticorposIGM-1.203  anti  COMO - is.  Gobi°  com 25 Untdades 

CI(  a R$ 4.250,013 R$ 34.000,00 

Valor Total 	RS34.000.00 

PROPOSTA VALIDA POR 30 DIAS 

ENTREGA: 6  dies 'Stets  
FORMA DE PAGTO: 60% Antecipado e 50% no embarque 

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - CNRI: 31.013.591/0001-65  

All.  Getúlio Vargas, riF 1211  -Panto  Central - CE?: 44.075-432 Feira de Santana -BA  

E-mail:  ortpediacentralfse@gmell.Com  

< 
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22/04/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.068.375/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13108/1997 

NOME EMPRESARIAL 
MEDICICOR COMERCIAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45+01 -Comércio atacadista cio instrumentos e  Materials  para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.194-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e  materials  odonto-médico-hospitalares 
46.444-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Ernpresári 

LOGRADOURO 
AV ANTONIO  CARLOS IPLAGALHAES 

NUMERO 
3244  

COMPLEMENTO  
ED.  EMP. T.  DE SOUZA SALAS 811 1201 A 
1204 1206 1221 1222 1223 1224 1225 E 
1226 

CEP 
41.820-000 

SAIRROIDISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO  
SALVADOR 

UP  
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@OLECRAM.COM  
TELEFONE 

(71) 3351-2000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
MUM,  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0810312001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2020 as 13:50:19 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1  

1/1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

S B
R

IT
O

 D
E

 SO
U

Z
A

 - 06/07/2020 15:20:27
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 31c871a1-a6e8-4eda-95ea-b134eeab6d53



to vt,itt lc Alt III I: kilI.;‘, lit) Itt: t...Il I'''  
• . . 	. . 	. . 	. 	

II5Rt;lI 	

<1 .. 'I  ' irt 	<  ‘i  Hu ‘ • 	c 1. 	..] III II \ • 1 	\I 

..-..-.. 

6(6 

41Lmocit ran 
CO • ‘41.- 

, 

• I:4  eallie I BAHIA  

• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

S B
R

IT
O

 D
E

 SO
U

Z
A

 - 06/07/2020 15:20:27
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 31c871a1-a6e8-4eda-95ea-b134eeab6d53


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14



